
ADITAMENTO DE PAUTA - CONVOCAÇÃO Nº  20 , DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021
 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o
disposto nos artigos 15, II, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 8º, I, b,
e 32, § único, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, instituído pela
Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, do mesmo colegiado, ADITA A PAUTA da sessão
extraordinária do Conselho Superior do Ministério Público objeto da Convocação nº 20 , de 4 de
novembro de 2021 , publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 5/11/2021, a ser realizada
no próximo dia 17 de novembro de 2021, quarta-feira, às 14:00 horas, na Sala das Sessões –
Sede do Ministério Público do Estado da Bahia, situada à 5ª Avenida, nº. 750 – Centro
Administrativo da Bahia – CAB, nesta Capital, através do sistema de deliberação
remota instituído pelo Ato Normativo nº 9, de 1º de abril de 2020, ratificado pela Resolução nº 2,
de 27 de abril de 2020, do Colégio de Procuradores de Justiça, para incluir na ordem do dia os
seguintes itens, sem prejuízo dos demais, já publicados:
 
2. PROCEDIMENTO SIGA Nº  18855/2021
ASSUNTO: Pedido de remoção com fulcro na lei nº 11.340/2006
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
 
As inscrições para sustentação oral deverão ser feitas através do site:
https://www.mpba.mp.br/formulario/57663.
 
O acesso ao ambiente virtual da sessão se dará por meio de link, a ser enviado, até 15 minutos
antes do início da sessão, à caixa de e-mail institucional de todos os membros do colegiado.

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

 
Salvador, 10 de novembro de 2021

 
 
 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público


